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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, observadas as 
normas regimentais, apresentam ao Soberano Plenário o seguinte: 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2026 
 
“Altera a redação do caput do art.3º da Resolução n. 001/2025 que 
Autoriza a Câmara Municipal de São Lourenço da Serra a Celebrar 

Contrato com o CIEE – Centro e Integração Empresa-Escola e dá 
outras providenciais” 

 
Art. 1º - O caput do art. 3º da Resolução n. 001/2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º - O valor da bolsa mensal dos estagiários será de R$ 

1.000,00 (hum mil reais)”. 
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de maio de 
2026. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Lourenço da Serra, 07 de abril de 2026. 
 
 

 
Wagner Garcia Soares                           Ethel Leopoldine Gisondi 

Presidente                                              Vice-Presidente 
 
 
 
 

Gerson de Camargo                          Fernando Antonio Seme Amed Filho 
           1ª Secretário                                                     2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 A presente proposta do caput do artigo 3º  da Resolução n. 
001/2025 que  autoriza a Câmara Municipal de São Lourenço da Serra a 
Celebrar Contrato com o CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola e 
dá outras providencias, visa reajustar o valor da bolsa dos estagiários 
(as) em 25% (vinte e cinco por cento), elevando o valor mensal da bolsa 
para R$ 1.000,00 (hum mil, reais). 
 
 A medida visa valorizar o excelente trabalho realizado pelos 
estagiários no Poder Legislativo, concedendo um reajuste significativo no 
valor da bolsa mensal dos estagiários (as).  
 

São Lourenço da Serra, 07 de abril de 2026. 
 
 

 
 

Wagner Garcia Soares                           Ethel Leopoldine Gisondi 
Presidente                                              Vice-Presidente 
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